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LEI N2 189 /2011 DE 29 DE MARGO DE 2011

Dispde sobre a alteragdo da Lei
Do Fundo Municipal de Assisténcia
Social e adota Outras providencias

Instituidas Pela Lei 096/2001

Art. 1° - O Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS, instrumento de
captacdo e aplicagdo de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos €
meios para o financiamento das agdes na area de assisténcia social.

Art.2°- O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal de Assisténcia Sccial, sob
orientagéo e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§1° - A proposta orgamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
constara do Orgamento Municipal.

§ 2° - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrara o
orgamento da Secretaria responsavel pela Politica Municipal de Assisténcia Social.

Art. 3° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS:

| - recursos provenientes da transferéncia fundo a fundo dos Fundos Nacional e
Estadual de Assisténcia Social;



